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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2001287-19.2013.815.0000
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : Tamara Feitosa Navarro de Sousa e outros
ADVOGADO : Daniel Barreto Lossio de Souza
AGRAVADO 01 : Estado da Paraíba
AGRAVADA 02 : Cagepa CIA de Água e Esgotos da Paraíba

PROCESSUAL  CIVIL  –  Agravo  de
instrumento  –  Servidores  aprovados  em
processo  seletivo  –  Fim  do  contrato
temporário  –  Dispensa  unilateral  –
Possibilidade  –  Não  demonstração  de
ilegalidade – Ausência de requisitos para  a
concessão  da  tutela  antecipada–
Desprovimento.

− O  agravo  de  instrumento  visa  tão
somente  à  análise  do  acerto  ou  não  da
decisão interlocutória,  não sendo possível
adentrar  no  mérito  da  causa.  Não  há
aparente  presença  de  irregularidades  no
afastamento da agravada sendo a servidora
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contrata  por  tempo  determinado  em
processo seletivo.

− O  servidor  contratado  por  prazo
determinado,  com  escopo  de  atender  a
necessidade  temporária  e  de  excepcional
interesse  público,  não  tem  direito  à
estabilidade  no  serviço  público.  
Ausente  demonstração  da  ilegalidade  do
ato de dispensa dos servidores precários,
contratados em caráter temporário, não há
respaldo  para  se  declarar,  de  plano,  a
nulidade da rescisão de seus contratos de
trabalho,  e  impor  as  imediatas
reintegrações aos cargos.

     V I S T O S,  relatados  e  discutidos

estes autos do agravo de instrumento em que figuram como partes as acima
mencionadas.

      A C O R D A M, em Segunda Câmara

Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  de  súmula  de
julgamento de fl.253.

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  de  instrumento
interposto  por  TAMARA  FEITOSA  NAVARRO  DE  SOUSA  e  outros,
objetivando,  reformar  decisão prolatada pelo juízo da 5ª  Vara da Fazenda
Pública da Comarca da Capital,  que,  nos autos da ação anulatória de ato
administrativo  c/c  pedido  de  tutela  antecipada,  sob  o  nº  0024987-
69.2013815.2001, promovida  em desfavor da CAGEPA e do ESTADO DA
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PARAÍBA, não concedeu a tutela antecipada para determinar a suspensão do
ato  administrativo  que  resultou  na  demissão  dos  agravantes  e  às
reintegrações aos cargos ocupados junto à primeira agravada, sem prejuízo
das vantagens inerentes ao cargo.

Os  agravantes  alegaram  ter  sido
sumariamente e injustamente afastados de seus cargos, sem que pudessem
se defender.

Por  conta  disso,  requereram a concessão
de  efeito  suspensivo  ao  presente  agravo,  para  que  fosse  sobrestado  o
“decisum” vergastado, por entender preenchidos os requisitos autorizadores
da medida, o que fora indeferido.

 
Alfim,  pugnou pelo  provimento  do recurso

para  reformar,  tornando  sem  efeito  a  decisão  proferida  pelo  douto  juízo
singular, devendo serem reintegrados aos cargos antes ocupados.

Documentos às fls. 20/146.

Informações prestadas às fls. 217/212.

Contrarrazões às fls. 228/223.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  às  fls.245/247,  opinando  pelo
prosseguimento do presente agravo, sem manifestação de mérito, porquanto
ausente interesse público.

É o suficiente a relatar. 

VOTO.

“Ab initio”,  não custa lembrar que, como a
ação  possui  determinadas  condições  para  ser  validamente  constituída,  o
recurso também tem seus requisitos de admissibilidade, os quais a doutrina
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divide em intrínsecos (cabimento,  legitimidade, interesse ou inexistência de
fato  impeditivo  ou  extintivo  do  ônus  de  recorrer)  e  extrínsecos
(tempestividade, regularidade formal e preparo). 

Como  a  matéria  pertinente  ao  juízo  de
admissibilidade é quase sempre de ordem pública, deve, quando for o caso,
portanto, ser conhecida “ex officio”. 

A  circunstância  de  não  ocorrer  uma  das
condições  de  admissibilidade  é  suficiente  para  o  julgador  “ad  quem”  não
admitir o recurso, o que inviabiliza a continuidade do procedimento.

“In  casu”,  perfunctoriamente,  vê-se  que  o
recurso em análise satisfaz todos os requisitos de admissibilidade recursal,
intrínsecos e extrínsecos.

Após estas  considerações  iniciais,  cabível
analisar  a  adequação do recurso de agravo em sua modalidade retida ou
instrumental.

A  Lei  11.187/2005  tornou  regra  a  forma
retida,  permitindo  excepcionalmente  sua  interposição  por  instrumento  nas
hipóteses ressalvadas no artigo 522 do CPC.

“Art. 522– Das decisões interlocutórias caberá agravo,
no  prazo  de  10  (dez)  dias,  na  forma  retida,  salvo
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos
de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua
interposição por instrumento.” (grifei)

Feitas  estas  observações,  chega-se  ao
seguinte  panorama:  a  lesão  grave  e  de  difícil  reparação  passou  a  ser
pressuposto de admissibilidade (no modo de cabimento por adequação) para
o agravo de instrumento.
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No caso em análise,  fácil  perceber  que a
decisão agravada pode, em tese, causar lesão grave e de difícil reparação. É
que  a  empresa terá  que  proceder,  mensalmente,  ao  pagamento  de
remuneração,  antes  do  julgamento  derradeiro  da  demanda,  o  que  lhe
acarretará  dificuldades  de  ordem  financeira,  pois  é  medida  que  agita  o
orçamento da mesma.

Destarte,  conheço  o  presente  agravo  na
modalidade por instrumento.

Ressalte-se  que  em  sede  de  agravo  de
instrumento  não  é  dado  à  instância  recursal  embrenhar-se  numa  análise
aprofundada  e  valorativa  das  provas  e  das  teses  advogadas  pelas  partes
acerca  do  mérito  da  contenda.  Se  assim  o  fizesse,  desafiaria  o  risco  de
produzir um “prejulgamento”, induzindo, talvez, o julgador singular. E isto, a
rigor, traduziria inadmissível supressão de instância.

Em  resumo,  viu-se,  até  agora,  que  a
insurgência  é  contra  uma decisão  interlocutória  que indeferiu  o  pedido  de
tutela antecipada para determinar a reintegração dos servidores agravantes
aos cargos que ocupavam antes de suas exonerações.

O  artigo  273,  I  do  CPC  tem  como
pressupostos  concorrentes  à  concessão  da  tutela  antecipada,  além  da
existência da prova inequívoca da verossimilhança das alegações, o perigo de
dano irreparável ou de difícil reparação quanto ao direito invocado.  Referido
dispositivo consagra uma das hipóteses de tutela de urgência, a qual exsurge
quando numa dada situação fática, sob fundado risco de dano submete-se o
direito alegado pela parte autora, caso não possa fruí-lo imediatamente. 

A  decisão  agravada  há  de  ser  mantida,
pelos  seus  jurídicos  fundamentos,  eis  que  a  tutela  antecipada  para
reintegração dos autores ao exercício de seus cargos seria correto caso estes
fossem servidores estáveis e não servidores temporários.
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Os  agravantes  alegam  haver  ilegalidades
nas exonerações por ter sido sem a observância ao devido processo legal,
bem como, em casos análogos julgados por outras Varas, ter sido concedidas
as tutelas antecipadas, determinando a reintegração aos cargos.

 A precariedade dos contratos temporários
mostra-se,  pois,  incompatível  com  o  direito  à  estabilidade,  inerente  a
servidores públicos devidamente investidos em cargos efetivos. 

Nesse sentido o julgado do Colendo TJMG:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  MANDADO  DE
SEGURANÇA  -  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE  -  TÉRMINO  DO  CONTRATO  DE
TRABALHO  -  RESCISÃO  UNILATERAL  -
POSSIBILIDADE  -  NATUREZA  PRECÁRIA  DA
CONTRATAÇÃO  -  LIMINAR  -  AUSÊNCIA  DOS
REQUISITOS  ATINENTES  À  ESPÉCIE  -
PRECEDENTES - PROVIMENTO. - A contratação de
Agentes Comunitários de Saúde, a despeito de se dar por
meio  de  processo  seletivo  simplificado,  continua  a
possuir  natureza precária,  perdurando tão somente  pelo
prazo  previsto  no  instrumento  contratual.  (Agravo  de
Instrumento  n.  1.0242.14.001273-1/001,  5ª  CÂMARA
CÍVEL,  Rel.  Des.  Barros  Levenhagen,  data  de
julgamento  11.09.2014,  data  da  publicação  da  súmula
16.09.2014) 

Também  já  decidiu  nesse  sentido  este
Egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
NULIDADE  DE  ATO  QUE  RESULTOU  EM
DEMISSÃO  C/C  REINTEGRAÇÃO  DE  CARGO
PÚBLICO.  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
INOCORRÊNCIA.   SERVIDOR  CONTRATADO
TEMPORARIAMENTE PARA PRESTAR SERVIÇOS
APÓS A PROMULGAÇÃO DA CARTA MAGNA DE
1988.  EXERCÍCIO  DE  FUNÇÃO  PÚBLICA.
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AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. VÍNCULO
PRECÁRIO  E  TEMPORÁRIO.  NÃO
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  PARA
ADQUIRIR ESTABILIDADE. POSSIBILIDADE DE
DISPENSA  A  QUALQUER  TEMPO  E  SEM
NECESSIDADE  DE  PRÉVIO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO.  PRECEDENTES  DO  STJ  E
DESTA  CORTE  DE JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO
(Apelação  Cível  nº  0053307-76.2006.815.2001,  2ª
Câmara  Cível,  data  do  julgamento  24/02/2015)  (Grifo
nosso)

E:

"SERVIDORA  CONTRATADA.  PRESTADORA  DE
SERVIÇO.  CARÁTER  EXCEPCIONAL  E
TEMPORÁRIO.  CARGO  DE  PROFESSORA.
DURAÇÃO  PROLONGADA.  INSUFICIÊNCIA  DE
REQUISITO  PARA  ALCANÇAR  ESTABILIDADE.
NECESSIDADE DE APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO.  SEGURANÇA  JURÍDICA.
INSUSTENTABILIDADE  DA  TESE.
INAPLICABILIDADE  DA  DECADÊNCIA
ADMINISTRATIVA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  -   O  servidor
temporário,  contratado  a  título  precário,  mediante
convenção  reiteradamente  renovada,  não  faz  jus  à
permanência  na  administração  pública,  pois,  um  dos
requisitos para se adquirir a estabilidade é a aprovação
em  concurso  público."  (TJPB.  Quarta  Câmara
Especializada Cível. AC n° 200.2011.002782-4/001. Rel.
Des.  Frederico  Martínho  Nóbrega  Coutinho.  J.  em
21/05/2012)

O Superior Tribunal de Justiça ratifica esse
entendimento:

“ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
DESIGNAÇÃO  PARA O EXERCÍCIO  DE FUNÇÃO
PÚBLICA.  VÍNCULO TEMPORÁRIO E PRECÁRIO.
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EXONERAÇÃO  AD  NUTUM.  DESNECESSIDADE
DE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  E  DE
MOTIVAÇÃO.  ESTABILIDADE.  INEXISTÊNCIA.  1.
A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, ante a
precariedade do ato de designação para  o exercício de
função pública, revela-se legítima a dispensa ad nutum
do  servidor,  sendo  desnecessária  a  instauração  de
processo  administrativo  com  essa  finalidade.   2.   Na
vigência da atual Constituição Federal, a estabilidade no
serviço  público  é  garantia  conferida  apenas  aos
servidores públicos concursados, ocupantes de cargos de
provimento efetivo.  3. Agravo regimental a que se nega
provimento.”  (STJ  -  AgRg  no  RMS:  26259  MG
2008/0023943-9,  Relator:  Ministro  OG  FERNANDES,
Data de Julgamento: 18/04/2013, T6 - SEXTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 30/04/2013)

Assim,  revestidas,  as  contratações,  do
caráter  precário  a  que alude o art.  37,  inciso IX,  da Constituição  Federal,
plenamente  possível  a  dispensa  dos  servidores,  que  não  têm  direito  à
estabilidade garantida aos servidores investidos através de concurso.

Destarte,  deve ser mantida a decisão que
não  concedeu  a  tutela  antecipada  em  sede  de  ação  anulatória  de  ato
administrativo.

       DISPOSITIVO

Isso  posto,  NEGO  PROVIMENTO  ao
recurso para manter a decisão objurgada em todos os seus termos.

Presidiu  a  Sessão a Exma. Desa.   Maria
das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o
Exmo.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e a Exma. Desa.  Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 
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Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 09 de julho de
2015.

Des Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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	GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
	A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator e de súmula de julgamento de fl.253.


